
 
 

 
 

DECRETO DO EXECUTIVO MUNICIPAL Nº027/2021 
DE 12 DE MARÇO DE 2021 

 
 

“Nomeia membros do Conselho Municipal de Educação CMEES, de acordo 

com a Lei Municipal Nº 2.948/2019 de 19 de novembro de 2019”. 

LEONIR KÖCHE, Prefeito Municipal de Erval Seco, Estado do Rio Grande do Sul, no uso da atribuição 

que lhe confere a Lei Orgânica Municipal. 

DECRETA: 

Art. 1º- Ficam nomeados os representantes e seus respectivos suplentes para comporem o 

Conselho Municipal de Educação CMEES, na ordem a seguir descrita: 

     TITULARES                                                          SUPLENTES  

             I-Representantes do Executivo Municipal    

             a) Secretaria da Administração: 

  Maíra Indiana Santos Behling               Ederson Wink 

 

              b)Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo: 
  Luciane Post de Abreu       Leandro Ahlert 
  Rosenilda Braga Freitas      Leandra Todesco 
 

            II-Representantes da Comunidade Escolar do Município de Erval Seco 
 
a) Representantes dos Trabalhadores em Educação, docente, do quadro permanente, das Escolas 
Públicas  Municipais da Educação Infantil: 
 Maylin Wegner do Amaral       Denize Von Mühlen Toebe 
 Delci Rosani Wegner Moraes                Claudete da Silva Correa 

 

 b)Representantes dos Trabalhadores em Educação ,docente, do quadro permanente, das Escolas 
Públicas Municipais  do Ensino Fundamental: 
 Inês Terezinha da Silveira Franzmann         Clarisse de Ávila Strücker da Silva  
 Kaira Graciane Ziegler Martins         Adriane Ahlert 

 

            c) Representante dos Diretores das Escolas Públicas  Municipais: 
 Marlene Wegner do Amaral         Mirian Ziech Negrello 

 
             d) Representante do Segmento Pais de alunos, das Escolas Públicas Municipais: 

 Lisiane Wasem                                 Josiane Lutz 

 

 



 

 

 

 

Art.2º- A reorganização dos demais membros do Conselho Municipal de Educação foi realizada para atender 

o art. 4º da Lei 2.948/2019 de 19 de novembro de 2019, em seu parágrafo II, e que esses conselheiros apenas 

completarão o mandato dos antigos Conselheiros ( fevereiro de 2022). O mandato dos conselheiros do Executivo 

terão duração de quatro (4) anos e os demais completar o mandato. 

Art.3º- Este Decreto entrará em vigor na da data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Seco RS, 12 de março de 2021. 

    

    LEONIR KOCHE 
              Prefeito Municipal 
 
 
Registre-se e Publique-se 
EDERSON WINK 
Sec. Municipal de Adm. E Coordenação Geral 
 


